
PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

Nome da Entidade: APM da EMEB Mariana Benvinda da Costa

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o exercício
2020 fomecida pelos setorcs responsáveis da Secrctaria de Educação:

Selecione o percentual desejado para cada um dos segmentos:

TOTAL:

Os segmentos relacionados abaixo são fixos, não sendo necessário nenhum preenchimento

TOTAL DO PIÁNO DE TMBALHO: R$ 107.689,39

Sáo Bemardo do Campo, 5 de dezembro de 2019

Priscila de Brito
Diretor{a) Escolar

Ogalla Cali
Executiva

TIPO DE EN$INO:
NUMERO DE

TURMAS:
NUMERO DE

ALTJNOS:
VALOR PER

CAtrITA: VALOR TOTAL:

Creche 0 0 R$ 186,00 R$
Educação lnfantil 0 0 R$ 98,00 R$
Educação lnfantil - lntegral I 176 R$ 167,00 R$ 29.392.00
Ensino Fundamental 0 0 R$ 90,00 R$
Ensino Fundamental - lntegral 0 0 R$ 153,00 R$
Educação Especial 0 0 R$ 107,00 R$
Educação Especial - lntegral 0 0 R$ 181 ,90 R$
Educação de Jovens e Adultos 0 0 R$ 90,00 R$

TOTAL; I 176 R$ 29.392,00

SEGMENTO: PERCENTUAL: VALQR;
Programa Aprel9izagem Criativa 1Qo/o R$ 2.939,20
Estudo do Meio 15o/o R$ 4.408,80
Material Didático e 28o/o R$ 8.229,76
Custeio Administrativo 150h R$ 4.408,00
Programa Escola Linda - Reparos e Zeladoria 10o/o R$ 2.939,20
Manutenção de Bens Patrimoniais 12o/o R$ 3.527,04
Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo 10o/o R$ 2.940,00

1007o R$ 29.392,00

FINALIDADE TOTAL:
Contabilidade R$ 4.657,39

{ggrama Escola de Portas Abertas (R$ 500,00 mensais por i0 meses} R$
Programa Escola Linda R$ 33.000,00
Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Custeio R$ õ.000,00
Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Capital R$ 33.000,00
Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo R$ 2.640,00



PLANO DE TRABALHO
Dados da da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSC:

Nome da Enttdade: APM da EMEB Mariana Benvinda da Costa

9NPJ: 00.889.181/0001-59

lníclo: Data da assinatura do Termo Término: 3111212020 Rogisúriado sob no..

caftôao do Rêgtstio: ío Registro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.C.

Endereço: Rua Aureliano Souza, 01

Batrro: Fenazópolis FtuMtclpto: S.B.Campo

CEP: 09781-120 TetefondFax: 4127-3997

E-mall: mariana.benvinda@saobemardo.sp.gov.br

190124

2. Dados do Representante Legal:

Nome compteto; Anderson Ogalla Cali

Cargo (A,PM): Diretora Executiva PerÍodo do ãtandato: 0110412019 a3110312020

Descrlção

A Ássociação de Pais e Mestres - APM foi críada com o objetivo de viabilizar o procÉsso de democratização nas
esco/as públicas, prcmovendo a padÍr da descentralização de recursos frnançeiros maior participaçãa
da comunidade na tomada de decisõeg partindo do preceito da política educacional adotada pela Secretaría de
Educação e em conformidade com o Projeto Político Pedagógico da unidade esco/ar.
A atuação dos membros da APM no processo de gsstão das esco/ag cria novos mecanismos e
princípios administrativos e organizacionais, objetívando maximizar a eficiêncÍa e eficácia na utilízação dos
recursos pitblicos, assegurando resultados signifrcativos no fortalecimento da participação cidadã e na
autogestão das unidades esco/areg simplifìcando e racionalizando os procedimentos, considerando as
especificidades de cada escola nos aspecfos pedagógicos, estruturais e organizacionais.
Destacamos a necessidade de que o processo de autonomia e gesÍão democrática na escola pública
avance e gue os órgãos que a com@em, como a APM, sejam conservadog conslderados e valorizados porÍodog
como verdadeiros espaços de integração e participação da comunidade, possibilitando o diálogo e a
pluralidade de ideias na busca e na construção de um ensino de melhor qualidade.
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PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e Metas a serem atlnqidas

ANEXO II

Nome da Êntldade: APM da EMEB Mariana Benvinda da Costa

Desanvolver programas de cooparação mutua nos aspeclos téonicos e financeiros na instituição pan
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino e implementação da GesÍão Democrática da
Educação de acordo com as diretrizes e metas consignadas no plano municipal da Secretaria de Educação.

Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para atendimento de despesas de pequeno porte que
beneficiem a comunidade escolar, de acordo com a Lei Municipal n.o 6.089 de 3 de dezembro de 2010.

Os valores repassadog conforme descri'ïos abaixo, serão válidos dunnte a vigência do presente ajuste.

Valor per capita anual:

Creche:

Educação lnfantil:

Educação lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educagâo Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos;

Valor anual fixo:
Contabilidade:

Programa Escola de Portas Abertas

Programa Escola Linda

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Custeio

Programa Aprendizagem Criativa - Educaçâo Maker- Capital

Bem Permanente Pedagógico e Administraiivo

Creche:

Educação lnfantil:

Educação lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral;

Educação Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos:

TOTAL:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

186,00

98,00

167,00

90,00

153,00

107,00

181,90

90,00

4.657,39

33.000,00

5.000,00

33.000,00

2.640,00

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o
exerclcio 2020 fornecida pelos setores responsáveis da Secretarla de Educação:

Número de Número de
Turmas Alunos

0

0

I
0

0

0

0

0

I

0

0

176

0

0

0

0

0

178
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PLANO DE TRABALHO
Execucão e Prestacão de Contas

ANEXO ilr

Nome da Enttdar,e; APM da EMEB Mariana Benvinda da Costa

A execução do objeto é realizada mensalmente pela Associação de Pais e Mestres e está atrelada ao Calendárto
Escolar do Município.

A vigência do ajuste, para fíns de execução e prestaçãa de contas, compreende o período entre a data da
assrnaÍura do instrumento de formalização e 31/12f2020.
Os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverâo ser doados ao Munícípio de São Bernardo
do Campo, através da emissão de Tetmo de Doação.
O Manual de GesÍão 2019 e seu Anexo I - APMs, bem como versões posÍeno res, fazem pade desfê plano de
trabalho para fins de consulta e orÍentação sobre a execução e presÍação de conÍas dos recursos.

A Secretaria de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fiscalização da parceria, inclusive por meio
de visitas in loco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas estabetecidos no Plano de
Trabalho, A APM consolidará os gnsÍos em planilha fÍnanceira e emitirá quadrimesÍralmente o Retatório de
Execução do Objeto, gue servirá de ôase para a emlssão do RelatárÍo Técnico de Monitoramento e
Avaliação pelo gestor da parceria, que o subrneterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para a
homologação.

A APM apresentará guadrimestnlmente à Divisão de GesÍão e Controle de {iusÍes - SE-33, a preslação de
conÍas dos recursos recebidos, çonsolidada em planilha financeira para análise do cumprimento do objeto
e atingimento dos resuftados pac'tuados no plano de tnbalho soó os âspecfo.i quatitativo e quantitativo, os guaÍs
são norÍeados pelo Manual de GesÍão emitido pela Secretaia de Educação.
O Depaftamento de Contabilidade e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuará a análise
frnanceira da prestação de contas, conelacionando as receitas e despesas apresenfada s, e verificando
quanÍo ao atendimento da legislação pertinente.

A prestação de contas, com periodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

10 quadrímestre de 2020: até o 10o dia trtil do mês de maio de 2020
20 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útildo mês de setembrc de 2020
30 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, deverão ser arysentados os documentos de acordo com o termo de colaboração
firmado e legislação vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos esÍabe/ecrdos resultará na imediata suspensão do
próximo repasse programado, sendo efetivado somente após a totat regularização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aolicacão dos Recursos Financeiros

ANEXO IV

Nome da É.nttdade; APM da EMEB Mariana Benvinda da Costa

As ações descritas nos itens relacionados acima deverão ser executadas utilizando os valores indicados, podendo, no Íinal do
exercÍcio, os saldos dos segmentos de Custeio serem remanejados entre si, desde que atendidas todas as necessidades
da unidade escolar e limitadas ao valor total do presente Plano de Trabalho, sendo indispensável a deliberação da APM,
registrada em ata, em que conste as alterações e suasjustificaüvas.
Excetuam-se da instrução supracitada os valores fixos previstos, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a
Íinalidade conespondente.
O Manual de Gestão 2019 e seu Anexo l- APMs, fazem parte deste plano de trabalho para fins de consuÍta, oríentação e
normatização sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

Etxo RI

Laboratório de lnfonnática/ Robótica/ Tecnologia/ Educação Maker/ Jogos e
Gamificação - Custeio

. Suprimento6 ê aplicativcs pera informática, roMtica, têcnologia, iogos e gamiÍicaçâo;

. Suprlmente para educação maker. Valor Íixo: R$5.000,00

. Oulrâs despesâÊ dê cuËtèio corrêlatas ao sègmènto.

Biblioteca lnterativa/ Sala de Leitura - Custeio
. Materiãi6 pedagóglcoB para biblioteca e sala de leitura;
. Assinatura de periódicos;
. Outras d$pêsas de custeio êonêlatas ao sêgmonto.

Ateliê/ Gorpo e Movimento/ Brinquedos e Brincadeiras - Custeio

7.939,20R$I

dê êuôteio correlatas ao

. Material de con8umo e suprimentos diversos;

. Materiais esporlivos, brinquedos ejogos de tâbuleiros.

. Outras

. lngrêssos pâÍa êspetáculos teakais, etividadês ou apresëntaçtes de cunho pedagógíco;

4.,[08,80

de

ESTUDO DO MEIO.

r Materiair didáticos e pedagógico6;
. Participação no DesÍils Ctvico, mâteriais para seminários e êxposições;

R9 8.229,76

Oulra8 de ao

3. MATERIAL TICO E

- CusbioESCOLA DE
dè ôusteio às atividadeè do

4. R$

9.065,39

Material de consumo, inclusive suprimêntos de informática p3ía a área administrativa;
De8pesas de cartório;

R$ 4./+08,005. CUSTETO

de cuslêio èoÍreletas ao. Outras

- Custeio
de contas do

6. ,39
aË

Elxo E R$

Aquisiçáo de materiai6 e serviço6 parâ mânutenÉo ê conservação do prédio. Valor tixo: R$ 33.m,m
Reparos e zêladoria do prédio êscolâr: hidráulica, elétíica, pinlura, ôeírâlheria;
Serviço3 de pequena monta para manúenÉo e con8ervação do imóveÍ;

RS 35.939,20

Outrâs dê cuslèio cotrelalas eÒ

. Manutenção dê equipamentos em gêrel, pêilèncèntes eo petrimônlo de APM ê/ou do MSBC;

3.527,04

de custeio correlatas aoOutras

DE BENS

. Equipamento6 e mobiliário6 de uso pêdagógico.

. Equipamentos e mobiliários de u3o administrativo;

. Eguipamentoô e mobiliários de uso gerâ|.

Bem Permanente Educação Maker

38,580,00

Valor Íixo:ê

Valor Íixo: Rü 2.6]10,00

PermaneÍúe Pedagógico/ Administrativo

89.109,39Total Custeio: R$

Total Gapiüah R$ 38.580,00

VALORTOTAL: Rl {07.089,39
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PLANO DE TRABALHO
Cronoqrama de Desembolso

ANEXO V

Nome da EntÍdade: APM da EMEB Mariana Benvinda da Costa

Previsâo de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnício: data da assinatura do Termo

Térmlno: 31 de dezembro de 2020

São Bernardo do Campo, 5 de dezembro de 2019

Execuçãa: REPÁSSE
Dezemwo/20í9

REPASSE
Janelro I 2020

(ReL aÒ* mesÒs do
Janelrol Fêveì",lro/

MercÕl Abtil)

REPASSF
Abril I 2020

íRet sos rTrêsês dê
Maiol Junhol

Julhol Agasta)

RFPASSE
Agosto / 2020

(Ref. a8 meses de
Setembro/ ouubtol

Novembrol
Dezambto)

VALORTOTAL

1. Programa Aprendizagem
Criativa:

R$ R$ ,.uou,ool *o 2.646,40 R$ 2.6/t8,40 R$ 7.939,20

2. Estudo do Meio: RS R$ ,.roo,ool *t 2.2o4,4o R$ R$ 4.408,80

3. Material Didático e Pedagógíco: R$ R$ ,.ror,rrl *r z.Tt3,2s R$ 2.743,2A R$ 8.229,76

4. Programa Escola de Portas
Abertas:

R$ R$ R$ R$ R$

5. Custeio Administrativo: R$ R$ ,,.o.r,.rl *s í.48e,3s R$ 1.489,3/t R$ 4.408,00

6. Gontabilidade R$ R$ ,.uur,oul *r í.552,46 R$ 1.552,47 R$ 4.657,39

7. Programa Escola Linda R$ 33.000,00 R$ ,rr,rul *s e7e,73 R$ 975,74 R$ 35.939,20

L Manutençâo de Bens
Patrimoniais:

R$ R$ ,.,rr,.rl *s r.ízs,6' R$ í.í75,88 R$ t.527,04

CUSTE'O- VALARTOTAL: R$ 33.000,00 R$ 12.77r,251 R$ 12.771,25 R$ 10.566,89 R$ 69.109,39

9. Capital: R$ 30.000,00 R$ o.rro,ool *t 4.2eo,oo R$ R8 38.680,00

CAPITAL - VALORTOTAL: R$ 30.000,00 R$ 4.2eo,ool RS 4.2eo,oo R$ RS 38.580,00

VALOR TOÍAL. Exercício 2019: R$ 63.000,00 R9 R$ R$ R$ 63.000,00

VALOR TOTAL - Exerclcio 2020: R$ R$ í7.06í,251 R$ 11.081,26 R$ í0.566,89 R$ 44.689,39

VALORTOTAL: R$ 8:t.0q,,00 R$ 17.051,251 R$ 17.08í,25 RS 10.506,89 R$ 107.689,39

Executiva
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